Lei n. º 1837/06 de 18 de Abril de 2006.
DISPÕE SOBRE REVISÃO SALARIAL ANUAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICIPÍO DE BOM RETIRO.


Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a implementar, a partir de 01 (primeiro) de abril de 2006,  a revisão salarial anual para os servidores públicos municipais, na base de 6%, de seus  vencimentos.

Art. 2° - Esta Lei entre em vigor  a partir da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 18 de abril de 2006.
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Prefeito Municipal
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